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DOCUMENTO N c l 222. /65

Art. l» - J* instituído, no Município, o "DIA ;>G l£3ABaUHEjJ[
TO INFANTIL % a aer c memorado, anualmente, a 12
de outubro, nas ^ecol; • ; , riuuTrlas mantidas pelo
oíer rúblico Municipal»

o «. Ho dia referido neste artigo, oe j,rofe8Bores,oon
• colaboração âa Comi;:oao Orientadora da Camp& -
nhã de Desarmamento Infantil, faraó preleçao, em
aula, acompanhados de (.íOc^aBentário iluctrativo,-
pera demonstrar às criançasf 00 males resultan -
tes do uso âe armas de brinquedos e da leitura -
de livros, revistas e outros meios de divulgaç o
que diretaiaente ou inairetamente, sugerem a for-
ça, a violência e o deeamor ao práximo.

Art. 20 - . sta lei entrara' em vigor na data de sua publicg.
çaof revogadas ae dioponiçoes em contrario.

SALA MARTIM AFCWSO BE SOUZA, em 24/6/65

a) ITicoliao imone "ilho

mis.-
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